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DISPOE SOBRE: Ab€Êura de Crédito Adicional Especial, provênientes de excesso dê
arrêcadação, no orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO fRAt{CA. Prefeito do lrtunicípio de Monte Azul
Pâulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipel de itorttê Azul Paulista-Sp.,
APROVOU ê elê SANCIOÍ{A e PROIIULGA a seguinte Lei:

Art. 10, O Poder Executivo do i,tunicípio dê Monte Azul Paulista Íica autorizado a
abrir no orçamento-programa do exercício de 2,026, Crálito Adicional Espêcial, no
montante de R$ 307.128,00 (trêzêntos e sete mil cento e vinte e oato Íeais centâyos). com
inclusão no PPA - Plano Plurianuâl 2.02612.029, LDO - Lei de Dir€trizes Orçamentáriãs
2.026 e Lei OrçamenÉria vigente, com a inclusão da sêguinte dota@ orçamentária:
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Art. 20. A cobertura do Crárito Adicional Esp€ciel aberto pelo artigo anteÍior no
valor R$ R$ 307,128,00 (tÍezentos e sête mil cento e vinte e oito Í€ais cêntavos), se dará
da seguinte forma:

I - R$ 307.128,00 (tÍezentos e sête mil cento e vinte e oato reais centavos):
conforme disposto nos teÍmos do inciso II, § lo do artigo 43 da Lei Fêderal no
4,32í, 11,964, proveniente de excesso de arrecadação de recursos federa3s.

Art. 30, Ficam atualizados os anexos II ê III no Plano PluÍienual de 2,02612.029 e
os anexos v e vI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes
ao Programa de que trata a prêsente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art. 40. Estâ Lei entrará em yigoÍ nã dàta de sua FrHicação, reyogadas as
disposições êm contrário.

Registre-sê, ê
Publique-se.

Monte Azul Paulista, O4 de Í.larço de 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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